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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Lucas de Brito
PROJETO DE LEI N° 016/2016

AUTOR: VEREADOR LUCAS DE BRITO 
DISPÕE SOBRE A GRATUIDADE DE TRANSPORTE PÚBLICO PARA DOADOR DE SANGUE NO DIA NACIONAL DO DOADOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituída a gratuidade de transporte público para os doadores de sangue no Dia Nacional do Doador.

Art. 2º A gratuidade será viabilizada com a apresentação da carteira de doador de sangue no dia 25 de novembro, dia nacional do doador de sangue.

Parágrafo Único – Caso o doador não esteja portando a carteira de doador, o atestado que efetuou a doação de sangue comprovará e garantirá o acesso à gratuidade somente após a realização da doação.

Art. 3º As concessionárias que exploram o serviço de transporte público no âmbito do Município de João Pessoa poderão requerer compensação tributária ao órgão competente do Poder Executivo.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, em 11 de março de 2016.

LUCAS DE BRITO 
Vereador – DEM

JUSTIFICATIVA
O sangue doado é usado para assegurar um direito primordial, o direito à vida. O incentivo à doação é a esperança de muitos pacientes que precisam de sangue para continuar vivendo. É fundamental que haja uma política de incentivo à doação, fazendo com que pessoas saudáveis doem regularmente.

Importante se faz destacar que cada doador pode salvar até quatro vidas, esse deve ser além de um motivo de alegria para quem doa sangue, deve haver também um incentivo para que esse gesto tão grandioso venha a tornar-se um hábito, salvando, assim, muitas vidas.
Destarte, ao conceder a gratuidade do transporte público para facilitar o comparecimento dos doadores ao Hemocentro, o presente Projeto de Lei torna-se mais um instrumento no incentivo a doação de sangue, contribuindo para proporcionar um maior número de doadores regulares.
Ademais, salientamos que a presente proposição não causará desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, já que as concessionárias que exploram o serviço de transporte público no Município de João Pessoa poderão requerer compensação tributária ao órgão competente do Poder Executivo, além de destacarmos que essa isenção se dá apenas no Dia Nacional do Doador de Sangue.
Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta proposição aos nobres pares. 

Respeitosamente,
LUCAS DE BRITO 
Vereador – DEM
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000

Telefones: (83) 8824-3399 / (83) 9983-3107
E-mail: lucasdebrito@cmjp.pb.gov.br
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